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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 103, de 14 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de material 

hospitalar - LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL PAPEL (100% CELULOSE) por menor preço 

global do item, Sistema de Preços Praticados – SISPP , para que não haja descontinuidade dos 

serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Danillo Thiago Pantoja dos Reis, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE 304****,  

Lotação: Unidade de Almoxarifado (UAL/SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) Coordenador da EPC; 

II. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Cargo: Enfermeira, SIAPE 135****,  Lotação: Setor 

de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) Coordenadora da EPC; 

III. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

306**** , Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA). 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
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e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 109, de 20 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de material 

hospitalar - DETERGENTE ENZIMÁTICO, para que não haja descontinuidade dos serviços do 

CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 



Nº 210, segunda - feira, 27 de março  de 2023 

 
6 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Danillo Thiago Pantoja dos Reis, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE 304****,  

Lotação: Unidade de Almoxarifado (UAL/SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) Coordenador da EPC; 

II. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Cargo: Enfermeira, SIAPE 135****,  Lotação: Setor 

de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) Coordenadora da EPC; 

III. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

306****, Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA). 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 
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Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 111, de 20 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

ESPECÍFICOS PARA CME – Central de Material e Esterilização (LUVAS CANO SUPER 

LONGO) por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO, dada demanda com com base no artigo 29º, 

inciso IV da lei 13.303 e na RLC da EBSERH artigo 79º, inciso IV, para que não haja 

descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Cargo: Enfermeira, SIAPE 135****,  Lotação: Setor 

de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) Coordenadora da EPC; 

II. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

306**** , Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) ; 

III. Rafael Silva do Espírito Santo, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 320****, Lotação: 

Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) ; Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
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e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 113, de 20 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Assistente Administrativo SIAPE 

306****, Coordenadora EPC; 

II. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Enfermeira, SIAPE 135****,  Representante área 

técnica; 

III. Rafael Silva do Espírito Santo, Assistente Administrativo, SIAPE 320****, Integrante 

Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa  

h) execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 
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Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 117, de 22 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de Insumos 

Laboratoriais e Hospitalares para a Pesquisa Clínica - ITENS FRACASSADOS para que não haja 

descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação -EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Simone Regina Souza da Silva Conde , Cargo: Médica, SIAPE: 317****, Lotação: Setor de 

Pesquisa e Inovação Tecnológica da Gerência de Ensino e Pesquisa (SGPIT/GEP/CHU-

UFPA), Coordenadora da EPC; 

II. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Cargo: Enfermeira , SIAPE: 135****, Lotação: Setor 

de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA); 

III. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

306**** , Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA); Integrante 

Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 
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d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria - SEI nº 110, de 20 de março de 2023 

 

Designação de Gestor da Atas de Registro de Preços Nº 40/2023 - Processo nº 23768.020157/2022-

07 - (Pregão Eletrônico nº 1/2023). 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
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Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Rafael Silva do Espírito Santo, SIAPE 320****, para exercer a função de GESTOR 

TITULAR JBB da Ata de Registro de Preços nº 40/2023, decorrente do processo nº 

23768.020157/2022-07, referente a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GALÕES DE 20 

LITROS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO COMPLEXO HOSPITALAR DO COMPLEXO 

HOSPITALAR DA UFPA DURANTE O ANO DE 2023. COM CESSÃO DE GARRAFÕES EM 

REGIME DE COMODATO., conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 2º Designar Wellington Monteiro Luca, SIAPE 191****, para exercer a função de GESTOR 

TITULAR BFS da Ata de Registro de Preços nº 40/2023, decorrente do processo nº 

23768.020157/2022-07, referente a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GALÕES DE 20 

LITROS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO COMPLEXO HOSPITALAR DO COMPLEXO 

HOSPITALAR DA UFPA DURANTE O ANO DE 2023. COM CESSÃO DE GARRAFÕES EM 

REGIME DE COMODATO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 3º Designar  Jhonathan Patrick Ferreira Farias, SIAPE 318****, para exercer a função de 

GESTOR SUPLENTE JBB da Ata de Registro de Preços nº 40/2023. decorrente do processo nº 

23768.020157/2022-07, referente a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GALÕES DE 20 

LITROS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO COMPLEXO HOSPITALAR DO COMPLEXO 

HOSPITALAR DA UFPA DURANTE O ANO DE 2023. COM CESSÃO DE GARRAFÕES EM 

REGIME DE COMODATO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

Art. 4º Designar  Janaína Cardoso de Sena Freitas, SIAPE 307****, para exercer a função de 

GESTOR SUPLENTE  BFS da Ata de Registro de Preços nº 40/2023. decorrente do processo nº 

23768.020157/2022-07, referente a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GALÕES DE 20 

LITROS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO COMPLEXO HOSPITALAR DO COMPLEXO 

HOSPITALAR DA UFPA DURANTE O ANO DE 2023. COM CESSÃO DE GARRAFÕES EM 
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REGIME DE COMODATO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

 

Parágrafo 2º. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertentes ao GESTOR 

TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

 

Art. 5º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação; 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao 

Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

XIX - Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 

XX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 
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Portaria - SEI nº 112, de 20 de março de 2023 

 

Designação de Gestor da Atas de Registro de Preços Nº 91/2022; 75/2022; 71/2022; 72/2022; 

77/2022; 73/2022; 78/2022 - Processo nº 23477.007391/2022-14 (Pregão Eletrônico nº 35/2022). 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar George Lucas Lima Paiva, SIAPE 107****, para exercer a função de GESTOR da 

Ata de Registro de Preços nº 32/2022 decorrente do processo nº 23477.007391/2022-14, referente a 

Aquisição de Medicamentos Gerais, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 2º Designar David dos Santos Bermeu, SIAPE 190****, para exercer a função de GESTOR 

SUPLENTE da Ata de Registro de Preços nº 32/2022 decorrente do processo nº 

23477.007391/2022-14,, referente a Aquisição de Medicamentos Gerais, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

 

Parágrafo 2º. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertinentes ao GESTOR 

TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

 

Art. 3º São atribuição do Gestor da Ata: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=35034148&id_procedimento_atual=42915107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=c82bf7274d5925daba5ce88a97d148c5e3b9f7bf6a560ab9810029f883783857
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I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação; 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 
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XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao 

Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

XIX - Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 

XX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 119, de 27 de março de 2023 

 

Designação de Gestor e Fiscal da Atas de Registro de Preços - Processo nº 23768.017515/2022-96- 

ADESÃO À ATA 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38782665&id_procedimento_atual=38782665&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=3edb8ebf1c2816946b5f243a9e06ec9e51f327b270bbd046c3d9ea104946c3c8
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Ueliton Cerqueira da Silva, SIAPE 1237***, para exercer a função de GESTOR 

da Ata de Registro de Preços decorrente do processo nº 23768.017515/2022-96 referente a 

Aquisição de Medicamentos, por adesão à ata,  para atender a necessidade do complexo hospitalar da 

UFPA, durante o ano de 2023. Conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 2º Designar  Paulo Nielsen da Silva Dias, SIAPE 331****, para exercer a função de GESTOR 

SUPLENTE da Ata de Registro de Preços decorrente do processo nº 23768.017515/2022-96, 

referente a Aquisição de Medicamentos, por adesão à ata,  para atender a necessidade do complexo 

hospitalar da UFPA, durante o ano de 2023. Conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 3º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

II - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

III - Autorizar dilação de prazos de entrega, caso solicitados pela contratada; 

IV - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

V - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VI - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

VIII - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 

IX – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38782665&id_procedimento_atual=38782665&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=3edb8ebf1c2816946b5f243a9e06ec9e51f327b270bbd046c3d9ea104946c3c8
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38782665&id_procedimento_atual=38782665&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=3edb8ebf1c2816946b5f243a9e06ec9e51f327b270bbd046c3d9ea104946c3c8
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X - Encaminhar documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, cancelamentos, 

dentre outros; 

XI - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer alteração 

de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas 

pertinentes; 

XII – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XIII – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XIV - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão. 

  

Parágrafo único. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertencentes ao 

GESTOR TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

  

Art. 4º São atribuições do Fiscal Administrativo: 

I - Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação; 

Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na fase de 

execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis, por meio do Gestor da Ata; 

II - Entendendo necessário, pode o Fiscal recomendar medidas saneadoras, proceder aos devidos 

registros e comunicar ao Gestor os casos de infração, irregularidades, suscetíveis de aplicação das 

sanções previstas em edital ou termo de referência e com a Lei; 

III - Emitir e assinar a Ordem de Fornecimento e disponibilizar ao fornecedor para assinatura, pelo 

Sistema SEI; 



Nº 210, segunda - feira, 27 de março  de 2023 

 
20 

IV - Enviar ao fornecedor a Ordem devidamente assinada e a nota de Empenho por e-mail, via 

processo SEI; 

V - Encaminhar o processo, devidamente instruído, com ordem devidamente assinada e o 

comprovante de envio dos documentos ao fornecedor à unidade demandante; 

VI – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao Gestor da Ata para 

deferimento ou indeferimento; 

VII – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 

VIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas; 

IX - Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota. 

 

Art. 5º  - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Portaria - SEI nº 118, de 23 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º. Designar o  empregado abaixo citado como Responsável Técnico  da  Unidade de 

Cirurgia/RPA/CME do Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza. 

Unidade de Cirurgia/RPA/CME 
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Nome Matrícula Função 

Izaquiel Matos de Oliveira 112**** Enfermeiro 

 

Art. 2º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

 

 

 


